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Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São José do Rio Preto – SP. 
 

A empresa abaixo qualificada, por seu responsável, requer a Vossa Excelência, autorização para o 
pretendido: 
DADOS DA EMPRESA   

Nome:     

Cadastro Municipal:  CNPJ n.º    

End. Rua/Av.:       

Bairro: _ Telefones    

Atividade:   
 

PEDIDO   

Execução de música ao vivo, por rádio-difusão ou qualquer outro meio, nos termos 
da Lei Complementar 217 de 2005. 

 

DECLARAÇÕES   

Declaro estar ciente do regramento dado pela Lei Complementar Municipal nº 217/2005, 
principalmente de que: 

1. A execução de música por radiodifusão, ao vivo, ou por qualquer outro meio, nos 
estabelecimentos comerciais, obedecerá aos horários estabelecidos na citada Lei 
Complementar, a saber: até 23h de domingo à quarta-feira; até 24h às quintas-feiras e até 
01h às sextas-feiras, sábados e véspera de feriados e somente poderá ser executada após 
a obtenção da autorização da Prefeitura Municipal, não servindo como tal o protocolo. 

2. É proibida a execução de música por radiodifusão, ao vivo, ou por qualquer outro meio, em 
calçadas e recuos; 

3. Serão aplicados, para dirimir eventuais conflitos de interesse, os critérios estabelecidos nas 
normas 10.151 e 10.152, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sobre 
avaliação e níveis de ruídos; 

4. O não cumprimento ao disposto na citada Lei Complementar sujeita o infrator às seguintes 
penalidades: I – multa de 10 UFMs; II – multa de 50 UFMs, pela reincidência; III – cassação do 
Alvará Extraordinário e IV – cassação do Alvará de Funcionamento. 

Declaro, também, serem verdadeiras as informações prestadas e assumo total responsabilidade pelas 
mesmas, nos termos da legislação em vigor. 

 

OBSERVAÇÕES   

1. Após protocolado o pedido de autorização para execução de música, o interessado deverá 
acompanhar a tramitação do mesmo junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
apresentando toda a documentação complementar que for solicitada, caso seja necessário. 

2. Atenção. O protocolo não serve como autorização. A música somente poderá ser executada 
após obtenção da autorização expedida pela Prefeitura Municipal. 

 

REPRESENTANTE LEGAL   

Nome: Ass:   
 

DESPACHO (uso interno)   

Deferido: 
Data: / /  
Visto: 

Indeferido: 
Data: / /  
Visto: 

Entrega da Autorização: 
Data: / /  
Visto: 

Motivo:  ____ 
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